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LEI Nº. 082/88

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE TERRENO URBANO NO DISTRITO DE BRASNORTE PARA A TELEMAT.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Diamantino autorizada a doar, mediante escritura pública, uma área de terreno urbano localizada no Distrito de Brasnorte, em favor da Telemat – Telecomunicações de Mato Grosso S/ª.
Parágrafo Único – O terreno será destinado à construção do posto de serviços da referida empresa, naquele distrito.

Art. 2º - O terreno doado, com extensão de 800,00m2, possui as  seguintes características e confrontações:

“Lote nº. 05 – frente confronta-se com a rua cascavel medindo 20,00m lado direito confronta-se com a Rua Campo Grande com 40,00MS. Nos fundos confronta-se com o lote nº. 06 medindo 20,00m. Lado esquerdo confronta-se com o Lote nº. 04 medindo 40,00m”.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 12 de dezembro de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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